
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NR 1517/91 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos Servi 

dores do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal da 

Serra, o valor de 5% (cinco por cento), à titulo de 

ganho real, em cumprimento ao Art. 35 da Lei 

do Município da Serra. 

Orgânica 

Art. 22 - Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei nR 1371, 

de 25/10/89. 

. . 
Art. 32 - A despesa decorrente da presente Lei, correra a conta 

de dotação orçéllllentária própria. 

Art. 4$ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rev~ 

gadas as disposições em contrário, com seus efeitos re 

troativos a 12 de maio de 1991. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 01 de julho de 1991. 
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